
21/04/2020

Número: 0800001-38.2020.8.15.0751 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Bayeux 

 Última distribuição : 02/01/2020 

 Valor da causa: R$ 4.638,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JONATA CARNEIRO DE SOUZA (AUTOR) FLAVIANA DA SILVA CÂMARA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27288
308

02/01/2020 10:52 Petição Inicial Petição Inicial

27288
320

02/01/2020 10:52 ação de dpvat Documento de Comprovação

27288
319

02/01/2020 10:52 CCF06052019 Documento de Comprovação

27288
316

02/01/2020 10:52 CCF29042019_0001 Documento de Comprovação

27288
321

02/01/2020 10:52 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

27288
330

02/01/2020 10:52 PDF_compressed Documento de Comprovação

27288
342

02/01/2020 10:56 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

27288
343

02/01/2020 10:56 documentação médica Documento de Comprovação

28142
478

10/02/2020 19:15 Despacho Despacho



 

em anexo
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

 

 

 

JONATA CARNEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

leiturista, titular do CPF nº 103.817.934-35, residente e 

domiciliada na Rua Genival Guedes,nº 565, Bairro do Mario 

Andreazza, João Pessoa- PB, vem por sua advogada que esta 

subscreve, devidamente constituída conforme instrumento de 

procuração inclusa, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, para propor a presente: AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em face sob o rito processual 

da Lei n°. 9.099/95, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, C.N.P.J nº 

09.248.608/0001-04 , companhia de seguros participante do 

Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos 

pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada 

na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP:20031205, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas 
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posteriores alterações, pois A AUTORA não possui condições 

de arcar com as custas processuais e demais despesas 

inerentes ao presente processo, bem como os honorários de 

advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse 

comprometeria sua renda. 

 

DOS FATOS 

           A promovente foi vítima de acidente de 

trânsito, sofrendo lesões de natureza grave, vindo a cair 

ao solo, conforme registro do Boletim de Ocorrência da 

Polícia Civil, que segue em anexo; 

 

          Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias 

lesões que a deixaram com DEBILIDADE PERMANENTE DO 

MEMBRO INFERIOR – FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA, 

ocorrida no acidente, conforme consta Boletim de 

Ocorrência Policial, Certidão do Hospital e Laudo do IML 

anexo, o que a torna beneficiária do seguro denominado 

(DPVAT). 

         

      Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o 

enorme sofrimento da parte autora, sempre com a esperança 

de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, 

para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com 

restrição na mobilidade e normalidade. 

 

    Desta forma, provida da documentação necessária, 

vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do 

Num. 27288320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 02/01/2020 10:52:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010210521600800000026338746
Número do documento: 20010210521600800000026338746



 

 

consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o 

pagamento da indenização acima referida, no valor de R$ 

13.500,00(Treze mil e quinhentos reais). 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em 

se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de 

existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por 

todas as seguradoras que realizam operações referentes a 

seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio 

será parte legítima para figurar no pólo passivo de 

demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao 

seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte 

do complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para 

pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 

litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada 

a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação 

que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 

melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 

Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
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Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 

18.12.2001) (destaque nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, 

de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da 

Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro 

obrigatório. 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da 

Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 

nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, 

apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

             Neste especial, a demanda não comporta 

maiores delongas. É que a matéria já se encontra 

pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no 

próprio STJ, como veremos adiante. 
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              O valor de cobertura do seguro obrigatório 

de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é 

de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da 

Lei n. 6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) para invalidez suportada em razão de 

acidente automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 

      O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara 

administrativa não é condição obrigatória para se pleitear 

o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a 

matéria expressamente prevista no texto constitucional. 
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O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado 

quanto à desnecessidade do prévio requerimento 

administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é 

válido trazermos a baila o Recurso Extraordinário de 

número 172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

que assim decidiu: “A garantia constitucional alusiva ao 

acesso ao Judiciário engloba a entrega da prestação 

jurisdicional de forma completa, emitindo o Estado-juiz 

entendimento explicito sobre as matérias de defesa 

veiculada pelas partes. Nisto está a essência da norma 

inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta .” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado 

do STF, inadmitiu a necessidade de prévio ingresso 

administrativo para apreciação posterior pelo judiciário, 

também não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de 

grave ferimento ao texto Magno. 

            Certo é que a instância administrativa não 

encontra guarida no nosso ordenamento jurídico para gerar 

coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na 

resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma 

instância administrativa privada, como o são os processos 

das seguradoras que militam no ramo do seguro obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos 

autos, é tão descabida quanto perguntar ao devedor quanto 

ele quer pagar. 

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a 

prévio procedimento administrativa afigura-se 
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absolutamente inconstitucional, conforme as linhas 

expressas da Carta Magna. 

 III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu 

representante legal, para, querendo, contestar o feito, 

sob pena de revelia e confissão; 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 

epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao 

promovente o valor de R$5.000,00(cinco mil reais), 

provenientes da debilidade permanente suportada em virtude 

do acidente automobilístico; 

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo 

em vista que o autor é pobre nos termos da Lei nº 

1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios 

em direito admitidos, principalmente a prova documental, 

que segue acostada; 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários 

advocatícios na base de 20% do valor da condenação, em 

caso de eventual recurso. 
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f) Que seja designado perito judicial nos termos da 

resolução n° 03/2013, com o intuito da realização de 

avaliação médica especializada, como forma de produzir as 

provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório 

DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa 

Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da 

Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 4.638,00(Quatro mil 

seiscentos e trinta e oito reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa,02 de janeiro de 2020. 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

OAB/PB 14.540 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190525412 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JONATA CARNEIRO DE SOUZA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JONATA CARNEIRO DE SOUZA
CPF/CNPJ: 10381793435

Posição em 02-01-2020 10:39:25 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

24/09/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

30/10/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/HTDZQQnwDX8AT8p0VC+C
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1nafmiPsXxlVCgy77ojAE1a___I=)

27/09/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/oG1+___tvzQ5J1___dE88s
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1nafmiPsXxlVCgy77ojAE1a___I=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
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Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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BOLETIM DE 

 ACIDENTE DE

TRÂNSITO
PROTOCOLO: Nº 19021724B01

Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.

 dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Data: 25/04/2019 Hora: 07:50 Município: JOAO PESSOA/PB
BR: 230 KM: 25,0 Sentido: Decrescente
Policial responsável pelo atendimento: AMERICO, 1069836

ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto
Tipo de pista: Múltipla Condição da Pista: Molhada
Estrutura Viária: Aclive Localidade urbanizada: Sim
Acostamento: Não Canteiro Central: Sim
Condição meteorológica: Chuva Fase do dia: Pleno dia

IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTE SENTIDO CRESCENTE

NARRATIVA

No dia 25/04/2019, por volta das 07h50, no KM 25 da BR-230, em João Pessoa/PB, ocorreu um acidente, do tipo 
tombamento, com vítimas (01 lesionada). Os veículos envolvidos foram: V1 - tipo motocicleta, marca HONDA, 
modelo CG 125 FAN KS, placa OEY9059, conduzido por Jonatas Carneiro de Souza.Com base na análise dos 
vestígios identificados, constatou-se que V1 transitava no sentido João Pessoa-PB/Cabedelo-PB na faixa direita 
quando para não colidir em veículo que estava a frente freou bruscamente perdendo o controle de direção 
tombando sobre a rodovia tendo o condutor sofrido lesões graves.A dinâmica do acidente encontra-se 
representada no croqui.Conforme constatações em levantamento de local de acidente, concluiu-se que o fator 
principal do acidente foi a falta de distância de segurança frontal, ação esta praticada por V1.Observações: - 
Local do acidente desfeito, o condutor não se encontrava no local do acidente e o veículo estava encostado na 
mureta do canteiro central.- Velocidade regulamentar: 80 Km/h.- Local com sinalização vertical e horizontal.- 
Condutor socorrido e encaminhado pelo Corpo de Bombeiros ao Hospital.-Veículo foi retido por se encontrar 
com licenciamento vencido.- Não houve realização de teste de etilômetro pois o envolvido foi hospitalizado.
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CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA

EVENTOS SUCESSIVOS

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos
1 Tombamento V1

MARCAS NO PAVIMENTO

Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)
1 V1

DANOS COLATERAIS - NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento

V1 - VEÍCULO 1 - OEY9059 - MOTOCICLETA

V1 - Informações

Placa: OEY9059 Marca/modelo: HONDA/CG 125 FAN KS Renavam: 00358866421
Ano fabricação: 2011 Chassi: 9C2JC4110CR404896 Tipo de veículo: Motocicleta
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Preta
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
Informações complementares: Houve danos no guidão do veículo.
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V1 - Encaminhamento

Motivo: Outros Tipo de Repector: Outro
Informações complementares: Veículo foi retido para depósito conveniado, empresa transguard, por estar com 

licenciamento vencido. lacre da placa rompido, falta de espelhos retrovisores.

Num. 27288330 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 02/01/2020 10:52:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010210522447800000026338756
Número do documento: 20010210522447800000026338756



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 19021724B01

Documento assinado eletronicamente por AMERICO, matrícula 1069836, Policial Rodoviário Federal, em 25/04
/2019, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º
da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19021724B01 e o número de controle C9597058F8E28D3FC5B104916DDEB8.

Página  de 5 6

V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V1 / HONDA/CG 125 FAN KS Placa: OEY9059 Nº BOAT: 19021724B01
Nome do Agente: AMERICO Matrícula do Agente: 1069836 Data: 25/04/2019
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Garfo dianteiro X
2 Mesa superior da suspensão dianteira X
3 Mesa inferior da suspensão dianteira X
4 Coluna de direção X
5 Chassi X
6 Garfo traseiro X
7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Pequena

V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V1 - Proprietário

Nome: ALEXANDRA ARAUJO SILVA CPF/CNPJ: 072.325.204-17
Email: Telefone:
Endereço: JOAO PESSOA-PB

V1C - CONDUTOR DE V1 - JONATA CARNEIRO DE SOUZA

V1C - Informações

Nome: JONATA CARNEIRO DE SOUZA Data de Nascimento: 13/08/1995
CPF: 103.817.934-35 Estado civil: Não Informado
Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves
Usava capacete: Ignorado

V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: A Primeira habilitação: 29/04/2015 Nº Registro: 06355012650
UF: PB Vencimento da habilitação: 29/04/2020 Motorista profissional: Não
Observações CNH: 99

V1C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V1C - Dados do Contato

Endereço: RUA GENIVAL GUEDES, 595, MARIO ANDREAZA, BAYEUX-PB
Telefone: 83 986249838 Email: jefersonsouza@hotmail.com

V1C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: Hospital ou clínica
Informações complementares:
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br   

 
DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:
 

Código de Normas da CGJ/PB: (…)  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
 
Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.
 
Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). 
 
Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.
 
Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
 
PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
 
Documentos associados ao processo
 

 
Juíz de Direito

Ação  nº
CLASSE
ASSUNTO

0800001-38.2020.8.15.0751
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

Promovente(s)
Nome: JONATA CARNEIRO DE SOUZA
Endereço: Rua Principal do Mutirão_**, 565, Mutirão, BAYEUX - PB - CEP: 58309-700

Promovido(s)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20010210521279500000026338734
ação de dpvat Documento de Comprovação 20010210521600800000026338746
CCF06052019 Documento de Comprovação 20010210521813900000026338745
CCF29042019_0001 Documento de Comprovação 20010210522024400000026338742
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação 20010210522236000000026338747
PDF_compressed Documento de Comprovação 20010210522447800000026338756
Documento de Comprovação Documento de Comprovação 20010210555797600000026338768
documentação médica Documento de Comprovação 20010210560123500000026338769
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